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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 5.391-D DE 2005

Dispõe sobre as medidas a serem
adotadas no traumatismo dentário
ocasionado pela prática esportiva
e dá outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º São garantidos aos atletas, profissionais

e em formação, além da seguridade à sua integridade  física,

mental e sensorial, cuidados especiais com a sua sa úde bu-

cal.

Art. 2º As entidades esportivas são responsáveis

pela educação, prevenção e tratamento dos problemas  da saú-

de bucal e pelos cuidados iniciais frente aos traum atismos

dentários, ocorridos nos treinamentos e competições , em

seus atletas, qualquer que seja o vínculo.

Parágrafo único. O cumprimento do disposto  no

caput deverá se dar pela atuação de profissionais de odo n-

tologia.

Art. 3º As entidades esportivas que descumprirem

as orientações contidas nesta Lei serão responsabil izadas

por eventuais danos à saúde física, mental ou senso rial do

acidentado ou traumatizado dentário em razão de prá tica es-

portiva realizada sob sua organização ou supervisão .
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão, em

Deputado TADEU FILIPPELLI
Presidente

Deputado JOSÉ GENOÍNO
Relator


